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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Formiga

Diretoria de Administração e Planejamento
Seção de Planejamento e Orçamento

Rua São Luiz Gonzaga, s/n - Bairro São Luiz - CEP 35570-000 - Formiga - MG
3733228435 - www.ifmg.edu.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços nº: 09/2022
Processo nº: 23211.002207/2022-52

 
Pregão Eletrônico nº: 28/2022

Processo nº: 23211.001001/2022-13

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
CAMPUS FORMIGA, Autarquia Federal inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.626.896/0004-15, com Sede
à Rua Padre Alberico, nº 440, Bairro São Luiz, em Formiga, Estado de Minas Gerais, CEP nº 35.577-020,
doravante denominado CONTRATANTE ou IFMG - CAMPUS FORMIGA, neste ato, representado por
seu Diretor Geral Washington Santos da Silva, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº
MG-7.188.866, expedida pela SSP/MG e do CPF nº 962.190.336-04, nomeado pela Portaria nº 1.173, de
20 de setembro de 2019, publicada no DOU de 23 de setembro de 2019, Seção 2, pág. 29, considerando o
julgamento da licitação Pregão Eletrônico nº 28/2022, processada sob o nº 23211.001001/2022-13,
RESOLVE registrar o preço ofertado pela Licitante Vencedora  CENTRAL BRASIL INSTRUMENTOS
DE MEDICAO LTDAinscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.137.143/0001-10, estabelecida à Rua Doutor
João Toniolo, 699 Jd. São José (Zona Norte), em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP nº 02969-000,
neste ato, representada por seu sócio proprietário, o Senhor Lucas Vinicius Ribeiro, brasileiro, portador da
Carteira de Identidade nº 48.052.739-8, expedida pela SSP/SP, do CPF nº 391.587.768-93, nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como à Portaria n. 409, de 21 dezembro de
2016 e à Instrução Normativa SEGES/MP n. 05, de 26 de maio de 2017, e em conformidade com as
disposições a seguir
1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aparelhos de
medição e orientação, destinados aos Campi e Reitoria do IFMG, conforme especificado no presente
Edital e seus Anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

   

21.137.143/0001-10 - CENTRAL BRASIL INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor
Unitário Valor Global

13 Analisador De
Espectro Unidade 9 R$ 9.947,8600 R$

7.390,0000 R$ 66.510,0000

http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1076183&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=282022&f_coduasg=158122&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#


24/01/2023 10:51 SEI/IFMG - 1369467 - Ata de Registro de Preço

https://sei.ifmg.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1546274&infra_siste… 2/5

Marca: SENSIDYNE
Fabricante: SENSIYNE
Modelo / Versão: GILAIR-5
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Bomba de Amostragem Gases e Vapores Display: Cristal
líquido de 4 dígitos e indicadores; Led Ccom Indicador de bateria, funcionamento e falha; Faixa de
operação: 5 a 5000 cc/min; Taxa de fluxo alto constante: 850 a 5000 cc/min; Controle de fluxo: Ajuste
de fluxo externo (± 5% do ponto definido); Fluxo constante (baixo fluxo): 5 a 500 cc/min em 25 pol de
H2O (640mmHg); Multi-fluxo (baixo fluxo): 1 a 750 cc/min em 18 pol + 3 pol de H2O (460 + 80
mmHg); Indicador de fluxo: Rotâmetro incorporado; Alimentação: 110/127 Volts; Bateria recarregável
de níquel-cádmio de 6V 1,8Ahr ou similar; Tempo de carga da bateria: 14 / 18 horas; Temperatura de
operação: -20 a 45ºC ou superior; Temperatura de armazenagem: -40 a 45ºC; Temperatura de
carregamento: 5 a 45ºC; Dimensões: 103 x 100 x 51 mm ou aproximado; Peso: Aproximadamente 638g
Carregador de bateria, Kit de ferramenta, Mangueira de 36, Clipe jacaré e Manual de instruções.
INCLUINDO: Suporte para filtros cassetes 25 ou 37mm, compatível com cassetes de 2 ou 3 seções,
com ou sem a utilização do ciclone e um Ciclone em Nylon, para amostragem de poeiras respiráveis,
incluindo Certificado de Calibração.

19 Analisador De
Espectro Unidade 12 R$ 989,6100 R$ 989,6100 R$ 11.875,3200

Marca: CENTRAL BRASIL
Fabricante: CENTRAL BRASIL INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA
Modelo / Versão: CL-600
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ciclone de nylon, separador de partícula, utilizado em
medições de poeira respirável.

22 Analisador De
Espectro Unidade 6 R$ 2.331,4000 R$

1.890,0000 R$ 11.340,0000

Marca: AKSO
Fabricante: AKSO
Modelo / Versão: EC150
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONDUTIVÍMETRO DE BANCADA, Display tipo LED, de
fácil leitura, com 3 dígitos, com 20 mm de altura; Compensação manual da temperatura entre 5ºC e
40ºC; Ajuste da calibração da constante da célula de medição; Faixa de medição entre 0 e 20.000 ?S,
divididos em 4 distintas gamas de medição; Estabilidade de + 0,33% (fundo de escala 0 ~ 2x 10 ) e +
0,66% (fundo de escala 2 x 104 ~ 1 x 104) precisão de +/- 1,0% do fundo de escala; Reprodutibilidade
de + 0,17% (fundo de escala 0 ~ 2 x 104) e + 0,33% (fundo de escala 2 x 104 ~ 1 x 10); Sinal de saída
para registrador entre 0 e 10 mV; Permite trabalhar com células de constante 0,01,1 e 10 cm-1; Cabo de
força com dupla isolação e plugue de três pinos, dois fases e um terra, atendendo a nova norma ABNT
NBR 14136; Acompanha uma célula de medição em vidro com placa de platina preta, constante 1,
solução padrão de condutividade, suporte para a célula e manual de instruções.Acompanha Manual de
Instruções em português e Garantia de 12 (doze) meses.

28 Analisador De
Espectro Unidade 6 R$ 83,8400 R$ 83,8400 R$ 503,0400

Marca: CENTRAL BRASIL
Fabricante: CENTRAL BRASIL INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA-EPP
Modelo / Versão: ZSD-009
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cronômetro digital - cronômetro com display LCD de 7
dígitos em plástico resistente com botões para start/stop e split/reset para o botão start/stop, adição,
tempo intermédio e dual. à rea de medição: 9 h, 59 min, 59 s, 99/100 s, Resolução: 1/100 s, Bateria:
botão de 1,55 V, tipo 389, Medidas: 65x65x18 mmÂ³.

29 Analisador De
Espectro Unidade 9 R$ 104,3500 R$ 104,3500 R$ 939,1500

Marca: AKSO
Fabricante: AKSO
Modelo / Versão: AK71
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CRONÔMETRO DIGITAL COM ALARME. Cronógrafo,
resistente a água; Para uso em laboratórios, esportes, etc; Fácil de usar, LCD grande, Alarme, Calendário

http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1076183&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=282022&f_coduasg=158122&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#
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automático; Possui temporizador de contagem regressiva para uso geral; Memória que lembra o tempo
de contagem regressiva anterior; Bateria: AG13 (pilha botão).

30 Analisador De
Espectro Unidade 12 R$ 9.184,2300 R$

1.270,0000 R$ 15.240,0000

Marca: CENTRAL BRASIL
Fabricante: CENTRAL BRASIL INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA-EPP
Modelo / Versão: CB-851
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Decibelímetro Dígital com Data-Logger e conexão USB
Display: 4 digitos com iluminação e barra gráfica Norma: IEC61672 - 1 tipo 2, ANSI S1.4 Tipo 2
Precisão: ±1,4dB Níveis de escala: - Baixa: 30dB a 130dB - Media: 50dB a 100dB - Alta: 80dB a 130dB
- Auto: 30dB a 130dB Escala de frequencia: 31,5HZ a 8kHz Escala dinâmica: 50dB - Indicação de
sobre-escala - Indicação de sub-escala - Indicação de valor máximo MAX e mínimo MIN. Ponderação
de tempo: - Rápida (FAST): 125mS - Lenta (SLOW): 1s - Ponderação: A e C Função: Data Logger
Saída: USB Níveis de alarme: Ajustáveis - Calibrador acústico mod. CAL-4000; - Obs: incluindo
Certificado de calibração. Microfone: - Condensador de eletreto de polegada - Resolução: 0,1dB
Atualização do visor: 2 vezes por segundo Saída analogica: AC / DC, AC = 1V rms; DC = 10mV/dB
Dimensões: 278mm x 76mm x 50mm . Incluindo os acessórios: - Protetor de vento. - Software. - Cabo
USB. - Tripé. - Chave de ajuste (tipo fenda) - Bateria 9 Volts. - Adaptador 9 volts (eliminador de bateria)
- Maleta para transporte; - Manual de instruções.

65 Analisador De
Espectro Unidade 9 R$ 123,2800 R$ 123,2800 R$ 1.109,5200

Marca: CENTRAL BRASIL
Fabricante: CENTRAL BRASIL INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA
Modelo / Versão: HTC-2
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TermoHigrometro Digital - Sensor de temperatura e umidade
display LCD. - O display deve apresentar 3 informações ao mesmo tempo: temperatura, umidade e hora
certa. - Capaz de medir temperatura ambiente e temperatura externa com memória de máxima e mínima
para temperatura e umidade. - Faixa de medição da umidade 25 a 95% de umidade relativa do ar. - Faixa
de medição da temperatura: Interna 0/+50ºC, Externa: -50/+70ºc. - Exatidão +/- 1ºC e +/- 5% umidade -
Alarmes da temperatura e da umidade maxima e minima. - Relógio com função alarme. - Deve
funcionar em em 110 e 220V. - Deve acompanhar manual em portugues, cabo de energia.

Total do Fornecedor: R$
107.517,0300

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, ao máximo de cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
3.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o
órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1076183&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=282022&f_coduasg=158122&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#
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3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
3.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
3.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.
4. VALIDADE DA ATA
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, com início na data de 1º/11/2022 e
encerramento em 31/10/2023, não podendo ser prorrogada.
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
5.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
5.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.7.1, 3.7.2 e 3.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
5.9.1 por razão de interesse público; ou
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5.9.2 a pedido do fornecedor.
 
6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do          fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
E, por estarem justos e contratados, foi lavrada a presente ata e disponibilizada por meio eletrônico através
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme Portaria nº 1151 de 27 de setembro de 2017 do
IFMG e respeitando o Decreto Presidencial nº 8539 de 8 de outubro de 2015, ao qual depois de lida e
achado conforme vai assinada pelas partes e por duas testemunhas.
 

 

 

Formiga, 04 de novembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS VINICIUS RIBEIRO, Representante legal da
empresa, em 07/11/2022, às 16:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Washington Santos da Silva, Diretor(a) Geral - Campus
Formiga, em 10/11/2022, às 20:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Rodrigues Vieira, Testemunha, em 11/11/2022, às
08:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Samuel da Silva Ribeiro, Testemunha, em 11/11/2022, às
08:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 1369467 e o código CRC 71BB691F.
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